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O EXMO. SR.  MINISTRO ADHEMAR MACIEL (PRESIDENTE):*

Srs. Ministros, hoje é um dia glorioso para a Turma, com a presença do Sr.  Ministro 

William Patterson.  Para nós, efetivamente, como vai falar o Sr. Ministro Luiz Vicente 

Cernicchiaro, saudando o novo membro da Turma, é uma honra receber o Ministro 

Patterson, ex-presidente da Casa. 

O EXMO.  SR.  MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO: 

Exmo.  Sr.  Ministro Presidente da egrégia Sexta Turma, Ministros integrantes do 

Colegiado, Sr. Subprocurador-Geral da República, Srs. Advogados, como bem afirmou o 

eminente Ministro Adhemar Maciel, hoje é um dia de gala para a Sexta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, e, particularmente, para mim, momento de recordação.  Quando aqui 

ingressei, o Sr. Ministro William Patterson era o Presidente da Sexta Turma, somente se 

afastando para exercer, de início, o biênio da Vice-Presidência e depois os dois anos de 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça, cuja administração é por todos elogiada e mais 

do que isso, S. Exa. notadamente, nesses quatro anos, teve oportunidade de projetar sua 

personalidade. É comum a insatisfação dos administrados relativamente aos 

administradores, no entanto, em relação ao Sr.  Ministro William Patterson, nunca houve de 

Colega ou mesmo de funcionário qualquer restrição à sua administração. 

De retorno a esta assentada, temos certeza, eminente Ministro William Patterson, V. 

Exa. retornará ao que foi inicialmente: será o líder de todos nós e a quem estamos 

acostumados a seguir. Seus votos são constantemente invocados como precedentes. 

Falo com toda sinceridade, de coração aberto.  Tanto o Ministro Adhemar Maciel, o 

Ministro Anselmo Santiago, o Ministro Vicente Leal e eu ficamos felicíssimos quando V. 

Exa. optou pela Sexta Turma. Até certo ponto, para nós foi uma surpresa, porquanto tudo 

levava a crer que seria para a Primeira Seção. 

Tem, portanto, esta recepção a finalidade de traduzir aquilo que, efetivamente, a 

Sexta Turma pensa de V. Exa. 

                                                          
* 31ª Sessão Ordinária, de 5/9/1995. 


